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A CLAWBACK SOBRE AS RENOVÁVEIS 

ESTÁ DE VOLTA 

Depois de um período de interrupção resultante da 

suspensão da taxa espanhola sobre a energia até ao 

final de 2023, e após o seu regresso faseado em 

2024, o controverso mecanismo português sobre a 

taxa de clawback está de volta, com novos 

montantes de pagamento por conta.   
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O Despacho n.º 3034/2024, publicado a 21 de março, foi uma das últimas decisões do anterior 

Secretário de Estado da Energia, que repôs a taxa clawback sobre a produção de energia elétrica 

em Portugal, fixando novos valores de pagamento por conta pelos produtores ao ORT, aplicáveis 

desde 1 de janeiro de 2024. 

Os novos valores de pagamentos por conta sobre a energia, num sistema faseado que segue o 

regresso por fases do imposto espanhol são os seguintes: 

• Primeiro trimestre: 2,16 €/MWh, por unidade de energia injetada na rede elétrica de serviço 

público; 

• Segundo trimestre: 3,24 €/MWh, por unidade de energia injetada na rede elétrica de serviço 

público; e 

• Terceiros e quarto trimestres: 4,31 €/MWh, por unidade de energia injetada na rede elétrica 

de serviço público. 

Contudo, ao contrário da taxa de energia espanhola, em que a matéria coletável é o rendimento 

gerado na venda de eletricidade, no âmbito do mecanismo de clawback criado em 2013 pelo 

Decreto-Lei n.º 74/2013 para corrigir distorções no preço da eletricidade no mercado grossista 

ibérico, (sem ter em consideração outras distorções fiscais existentes há muito tempo, como as 

diferentes taxas de IVA em Portugal e Espanha, como deveria ter sido realizado, se admitirmos 

que o mecanismo deva reagir a diferentes regimes de tributação), os produtores portugueses são 

tributados por unidade de energia injetada na rede elétrica de serviço público. 

Esta diferença tem um impacto negativo substancial para os produtores portugueses, uma vez 

que, o número de horas diárias em que o preço da eletricidade no mercado ibérico é próximo 

de zero, nulo ou mesmo negativo, e está a aumentar de forma alarmante. Consequentemente, 

os preços da eletricidade continuam a descer para valores impensáveis: na 14ª semana deste ano, 

o preço médio da eletricidade em Portugal atingiu os €3,97MWh - um valor próximo do 

montante a pagar por MWh, estabelecido para o segundo trimestre de 2024. 

Em vez de corrigir uma hipotética distorção do mercado energético, a taxa clawback portuguesa 

pode originar alterações no mercado entre Portugal e Espanha e tornar-se um desincentivo à 

participação dos investidores no mercado português das energias renováveis. 
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